


DECRETO Nº 014/25, DE 06 DE MARÇO DE 2025.


DISPÕE SOBRE A PROGRAMAÇÃO, DEFINE DESPESAS EM COMEMORAÇÃO AO ANIVERSÁRIO DO MUNICÍPIO NOS DIAS 20 A 23 DE MARÇO DE 2025, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


O PREFEITO MUNICIPAL DE SAGRADA FAMÍLIA, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica Municipal 
CONSIDERANDO, que no dia 20 de Março comemora-se o Dia do Município de Sagrada Família/RS e em razão das comemorações relativas ao aniversário do Município, e com base na Lei Municipal nº 1.492/2021,

DECRETA:

Art. 1º. Nos termos da Lei Municipal nº 1.492/2021, que declarada de interesse público para fins de motivação e integração o evento comemorativo ao ANIVERSÁRIO DO MUNICIPIO DE SAGRADA FAMILIA/RS, e autoriza o Poder Executivo Municipal a custear despesas deste evento, fixa até o montante de R$ 37.500,00 (trinta e sete mil e quientos reais), com as ações constantes no Anexo I a esta Lei.
Art. 2º. As despesas constantes no art. 1º e Anexo I, desta lei, correrão por conta das dotações orçamentárias fixadas no Orçamento vigente, projeto atividade ‘2066 – Atividades Culturais e Festividades Oficiais’.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE,               PUBLIQUE-SE,                CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, aos 06 dias do mês de março de 2025.


MAURO ROGÉRIO FERARRI GALLATTO
Prefeito Municipal




ANEXO I
	


	Dia 21 de março com início na parte da manhã 

Encontro das Mulheres - com inclusão sonorização, montagem de palco, Palestras, alimentação das participantes e mimos.
	


R$ 12.500,00

	Dias 22 e 23 de março com início na parte da manhã 
Cavalgada - com inclusão sonorização, transporte de animais, alimentação dos participantes e deslocamentos.
	



R$ 25.000,00






